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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 354 – PUIL N. 5002079-
59.2018.4.02.5102/RJ

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 

Saber se é possível o reconhecimento do tempo especial por categoria profissional, sem laudo técnico até 
28/04/1995, a atividade exercida em tecelagens (indústria têxtil), consubstanciada no Parecer nº 085/78 - MT/SSMT.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 353 – PUIL N. 1018409-
10.2021.4.01.3200/AM

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 

Definir se, para o cálculo da aposentadoria por idade, no interregno entre a EC nº 103/2019 e a Lei nº 14.331/2022, 
é possível, com base no art. 26, §6º, da EC nº 103/2019, apurar o salário-de-benefício com apenas uma única 
contribuição no período básico de cálculo, sem divisor mínimo.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 352 – PUIL N. 1054560-
45.2021.4.01.3500/GO

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 

Saber se as instituições financeiras respondem civilmente pelas transações alegadamente indevidas, efetuadas via 
Pix, com participação do cliente/consumidor.
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https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/10184091020214013200AFETADOTEMA353.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50020795920184025102AFETADOTEMA354.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/10545604520214013500AFETADOTEMA352.pdf


Esta publicação contém 
o inteiro teor de algumas 

decisões da sessão da Turma 
Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais 
Federais - TNU

Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais - TNU
SCES - Setor de Clubes 

Esportivos Sul Trecho 3 - Polo 
8, Lote 9 - 2º andar 

CEP: 70200-003 Brasília/DF
Fone: (0xx61) 3022-7300

Sessão realizada
no dia 07/02/2024

TNU
Boletim 82

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 267 - PUIL N. 
0003635-22.2013.4.02.5050/ES

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 

Na ausência de comprovação, pela Administração Pública, de que o serviço extraordinário foi realizado sob o regime 
de banco de horas, o servidor público tem direito à percepção do acréscimo de 50% previsto no art. 73 da Lei nº 
8.112/90, sem necessidade de solicitar previamente a compensação das horas extraordinárias.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – SOBRESTAMENTO - TEMA N. 318 - PUIL N. 
5000742-54.2021.4.04.7016/PR

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU decidiu sobrestar o referido Tema até 
o julgamento das ADIs 6.254, 6.255, 6.256, 6.258, 6.271, 6.279, 6.289, 6.361, 6.367, 6.384, 6.385 e 6.916 pelo STF.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DESAFETAÇÃO - TEMA N. 152 – PUIL N. 
0001864-91.2013.4.01.3803/MG

A Turma Nacional de Uniformização decidiu desafetar o tema como representativo da controvérsia. O referido tema 
tinha como questão controvertida a seguinte:

Saber se a sentença homologatória de acordo trabalhista, não lastreada em outros elementos, serve como início de 
prova material para reconhecimento da qualidade de segurado e concessão de pensão por morte.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 355 – PUIL N. 5007869-
10.2020.4.04.7200/SC

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 

Revisão da Tese firmada no Tema 66 da TNU: “O tempo de seminarista em congregação religiosa se aproveita para 
fins previdenciários, desde que atendidos os mesmos pressupostos exigidos do aluno aprendiz de escola pública 
profissionalizante.”
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https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50078691020204047200AFETADOTEMA355.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00018649120134013803TEMA152DESAFETA%C3%87%C3%83O.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00036352220134025050TEMA267.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50007425420214047016TEMA318.pdf
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Presidente da Turma:
Ministra SÉRGIO LUÍZ KUKINA

Secretária da Turma: 
Dra. VIVIANE DA COSTA LEITE

Membros efetivos:
Juiz Federal ODILON ROMANO NETO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal NEIAN MILHOMEM CRUZ - Turma Recursal da Seção Judiciária de Maranhão
Juíza Federal PAULA EMÍLIA MOURA ARAGÃO DE SOUSA BRASIL - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará

Juíza Federal LÍLIAN OLIVEIRA DA COSTA TOURINHO - Turma Recursal da Seção Judiciária da Bahia
Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI - Turma Recursal da Seção Judiciária da São Paulo

Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES - Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juiz Federal JÚLIO GUILHERME BEREZOSKI SCHATTSCHNEIDER - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juiz Federal CAIO MOYSÉS DE LIMA - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juíza Federal CARMEN ELIZANGELA DIAS MOREIRA DE RESENDE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal LEONARDO AUGUSTO DE ALMEIDA AGUIAR - Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Juiz de Fora- MG
Juiz Federal GIOVANI BIGOLIN - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

Juiz Federal PAULO ROBERTO PARCA DE PINHO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco

Membros Suplentes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal OMAR CHAMON - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal LEANDRO GONSALVES FERREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal FÁBIO CORDEIRO DE LIMA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Sergipe
Juiz Federal RODRIGO RIGAMONTE FONSECA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal TALES KRAUSS QUEIROZ - Turma Recursal da Seção Judiciária de Uberlândia
Juiz Federal JOSÉ MÁRCIO DA SILVEIRA E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Tocantins

Juiz Federal FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES DE MORAES FIORENZA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juíza Federal FLÁVIA DA SILVA XAVIER - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juíza Federal ÉRIKA GIOVANINI REUPKE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juiz Federal JOSÉ EDUARDO DE MELO VILAR FILHO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará
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